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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2022 que CONDEDE TÍTULO DE CIDADÃO JEQUIEENSE DESEMBARGADOR DR. NILSON SOARES CASTELO BRANCO.

O homenageado hoje preside o Tribunal de Justiça da Bahia e, com muita maestria teve relevante serviço prestado a sociedade jequieense com o envio de juízes para exercer a magistratura na comarca de Jequié que passou anos com essa carência. 

É natural de Salvador, Nascido em 16/09/1956, graduado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Católica de Salvador, em 1979. Exerceu advocacia de 1979 a 2010, com atuação nas áreas do Direito Municipal, Eleitoral, Civil e Administrativo.
É Pós-Graduado em Direito Público pela Universidade Salvador – UNIFACS, em 2000, com apresentação dos trabalhos intitulados: “A Sindicância como Peça Informativa para a Deflagração do Processo Administrativo Disciplinar”, “Infrações e Sanções Tributárias” e “O Controle de Constitucionalidade ante o princípio da proporcionalidade das leis”. Foi Professor de Ética Profissional e Deontologia Jurídica na Faculdade de Direito da Universidade Salvador, em 2008 e Integrou a Comissão Mista de Reforma do Poder Judiciário do Estado da Bahia, da OAB/BA, entre tantas outras importantes atribuições no judiciário baiano.

Dessa forma, com a matéria proposta, evidenciado fica os requisitos do homenageado, para receber tão justa honraria do Título de Cidadão jequieense, motivo pelo qual, solicito a apreciação e a aprovação do presente Projeto pelos Nobres Pares.
É o parecer.

Sala das Sessões, 01 de junho de 2022
GILVAN SOUZA SANTANA

(SOLDADO GILVAN)
Vereador Relator da Comissão de Justiça
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


APROVADO


Unanimidade





___Votos contra : Votos a favor:___�Sala das Sessões em ____/___/___











Presidente


 











Atendido





Of.  n.º __________________





Em: ____/________/_____
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